
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1! andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0ü,1-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

pRocEsso DE INExtGTBTLIDADE DE LlClrAÇÃO
No 02712025PMSSlN

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologação: 1010212025

UNIDADE ORçAMENTARIA: Diretoria Municipal de Esportes.

OBJETO: Locaçáo do imóvel, situado na Praça Dr. Otto Alencar, s/n, Centro, Souto Soares-
Ba, medindo 92,72m2 composto por uma sala de escritório e banheiro, para funcionamento
da Diretoria Municipal de Esportes deste Município.

PROPONENTE: RICARDO GASPAR DE SOUZA, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
sob o no 017.605.515-03 e poÍador do RG. n'1130580393/SSP BA, Residente e
Domiciliada na Travessa José Costa l, no 100, Centro, Souto Soares-Ba, CEP: 46.990-000.

Decreto GIP n" 8812Q25, de 20 de Janeiro de2025.

Mateus Patricio dos Anjos
Agente de Contrataçáo

Maria deíatima Teixeira de Souza
1o Membro da equipe de apoio

José F tra de Souza
20 Membro da equipe de apoio
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PROPOSTA DE LOCACÃO DE IMóVEL

Eu, RICARDO GASPAR DE SOUZA, inscrito no Cadastro de pessoas
Físicas sob o no 017.605.515-03 e portador do RG. no11305g0393/SSp
BA, Residente e Domiciliada na Travessa losé Costa I, no 100, Centro,
Souto Soares-Ba, CEP: 46.990-000.

Venho por meio deste apresentar minha pROpOSTA DE LOCAÇÃO,
referente ao imóvel situado na Praça Dr. Otto Alencar, s/n, Centro,
Souto Soares-Ba, medindo 92,72m2 composto por uma sala de
escritório e banheiro. Ainda sugiro o valor mensal de Rg 600,00
(seiscentos rea is) .

Souto Soares/B,A,07 de Fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

Ç

/
larrí fu7'r ''/' Ç4'
RICARDO GASPAR DE SOUZA

CPF no 017.605.515-03!
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida JGé Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{Xl0
CNPJ í 3.922.554100Oí -98 - Teleíax: (0xx75) 33392í50 , 2í28

DOCUMENTO DE FORMALIZAçAO DA DEMANDA - DFD

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Oiretoria de esportes

Setor Roquieitante
(U nidadersetor/Oepto)

Assessoria técnica de esportes

E-mail:

Tolefonê:

Servidor r€sponsável
psla D€manda

(75) 992230719

Diego Sampaio BÍaz

2. TDENTTFTCAçÃO DA DETANDA

2.1 T|FO DO tTEt
(x)LOCAÇÃO/AOU|S|ÇÃO
() MATERIAL
( ) sERVrÇO

r2.2 DESCRIÇAO sucrNTA Do oBJETO (SOLUçÃO PRELTTTNAR)

Locaçáo do imóvel para funcionamento do Det .rtamento de Esporte e lazer.

12.3 JUSTIFTCATIVA DA NECESSTDADE DA COi|TRATAçÂO
iCONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRAÉGICO, SE FOR O CASO

;A presente solicitação é justificada pelo fato de o município não possuir imóvel edificado,
rpróprio ou cedido, que venha proporcionar condições favoráveis e adequadas para o
ldesenvolvimento das atividades deste Departamento.

12./í DESCRTçÃO OO rmOVÉL PRETENDTDO

2.5 GRAU DE PRTORIDADE DA AQUTSçÃO OU CONTRATAçÃO

r( X ) ALTO
,( ) MED|O
( ) BA|XO

2.6 VALOR DA CONTRATAçÂO(Ri)

iR$ 600,00 (seiscentos reais) valor mensal

llmówlsiluadoà praça PÍofiÍo @raldo, composto por02 deperd€ncias serdo01âanheiro.,



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida Joêé Sempeio, 08 Centro - Bahia CEP -,1599O{Xr0
CNPJ í 3.922.554000í -98 - Telefex: '0xx75) 33392150, 2128

2.7. rNrcro DA DÀTADA CONTRATAçÃO

O início da vigência do contrato deve ser a partir do dia 06 de Fevereiro de 2025, com
duraçáo de '12 (doze) meses.

.8. VTNCULAçAO OU DEPEH DÊNCn com a conhatação de oulro obpto para sua
r a sequência em que os ÍBspeçtivos procedirnentos

licitatóÍios serão realizados

Não tem correlata.

visando a determina

.9. TNDTCAçÃO DA CO
IáNEJAüEI'ITO ESTRA

RFELAçÃO
TEGIGODO

EITTRE A AQUlsrçÃorcoNTRATAçÃO E O
§ETORou óneÃo, se o caso;

i-i

Náo foi identiÍicada a necessidade de contrata>5es correlatas e/ou interdependente, po ts
o item a ser contratado atende por completo aos requisitos listados e à necessidade
apresentada.

. lt{ tx) HEHBRO DA ECIUIPE DE PLÂNEJAIENTO ESE NEqE§§ÁRO O
REs

DrcAçÃo
ponsÁve L PEIá FISCALEAçÃO

Gestor(es): Uilian Souza Silva

Fiscal(is): Mariana Varjão dos Anjos

. NESPq.ISÁWL PELO FORUUúR|O DE PI-ANEJAffiNTO DE GONTRÂTÂçÕES
FGA

lsubmeto o presente Formulário para avaliação e providências

Souto Soares, 02 de fevereiro de 2025

Diego S paroa
Assessor técnico da secretafla de esporte

Responsável pela Elaboração do DFD

\
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Cêntro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ í 3.922.554000í -98 - Telêfex: (0xx75) 33392í50 / 2í28

5. APROVO o Documento de Formalização de Demanda - DFD e AUTORIZO a dar osl
devidos prosseguimentos necessários às demais etapas para a Íormalização dai
,aq uisiçáoicontratação.

ryffi"ffi
Rodri ieira de Andrade

Secretário Municipal de Gestão e lnova$o

ift
+,
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ESTAOO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAT

Avenida José Sempaio, 08 CentÍo - Bahia CEP - 46990fl0
CNPJ 13.922.554/q)01-98 - Teletux: (0xx75) 33392150 / 2128

RELATÓRIO DEAVALIAçÃO DE IMÓVEL PARA LOCAçÃO

Aos sete dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco 1071042025]l, a comissão de avaliação

de imóveis, vistoriou o imóvel do Sr. RICARDO GASPAR DE SOUZA, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas

sob o no 017.605,51t03 e portador do RG. n"1130580393/SSP BA, Residente e Domiciliada na Travessa

José Costa l. n" 100, Cêntro, Souto Soares-Ba, CEP: 4ô.990-000, para fins de descrever com extrema

precisãg, as condi@s do imóvel a ser locado, apresentando-se perfeitamente ajustado as necessidades e

demandas da Diretoria Municipal de Esportes,

Foram levadas em consideração a localização do imóvel, o acesso ao pÚblico, a apresentaÉo do espaço

físico necessário, bem como boas condições de uso. As instala@s elétricas, com tomadas, intenuptores e

lâmpadas devidamente instalados, funcionando regularmente. As instalaçoes hidráulicas, com banheiros em

regular funcion amento.

1. TDENTTFTCAçÁO DO |MÓVEL

. Endereço: Praça Dr. Otto Alencar, s/n, Centro, Souto Soares - BA

. Área Total: 92,72m'

. Composição: Sala de escritório e banheiro

2. FINALIDADE DA LOCAçÂo O presente imóvel será locado para funcionamento da Diretoria Municipal de

Esportes deste Municipio, destinandose às atividades administrativas e operacionais da reÍerida Diretoria.

3. CARACTERíSTrcAS DO IMÓVEL

. Localização central, facilitando o acesso da população e servidores;

. lnfraestrutura adequada para o funcionamento administrativo;

. Disponibilidade de banheiro para uso dos servidores e visitantes;

. Condição estrutural adequada para o uso pmposto,

4. VALORAÇÃO D0IMÓVEL

A avaliação do valor locatÍcio Íoi realizada com base em parâmetros de mercado, considerando imÓveis

similares na região, suas caracteristicas, localização e estado de conservação. O valor estimado da locação

é de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensal.

5. coNsrDERAçÔES FrNArs

Conforme Art. 74, V da Lei '14,133 de 2021, Diante da análise realizada, o imóvel situado na Praça Dr. Otto

Alencar, s/n, Centro, Souto Soares - BA, apresenta condiçoes adquadas para a finalidade proposta, sendo

recomendada a sua locação para dispensa de licitação para funcionamento da Diretoria Municipal de

Esportes.

Nesse sentido, bem se justifica o aluguel ora pleiteado pela administração pública, visto as condiÇoes da

avaliação realizadas pela Comissão designada para o proÉsito.
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ESTADO DA BAHIA . SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAT
Avenida José Sampaio, Og CentÍo - Bahia CEP - 45990-«)0
CNPJ 13.922.554/0fi)1-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

E o relatório

Comissão instituida pelo DECRETO/GP N." 87, de 20 de Janeiro de 2025

c0M6sÃ0:

Souto Soares, 07 de Fevereiro de 2025,

affinf.fuR,-,,
rP-residente

.,) 
r

Odiíei Aprígio de Sarza
Membro

Carlos Al ílledeiros
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAT
Avenida José Sampaio, 08 Cenúo - Bahia CEP - 4699Gm0
CNPJ 13.922.554/mO1-98 -Telefax: (0xx75l t?tgzlr0 12L28

RELATÓRIO FOTOGRAFICO
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ESTADO OA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEÍTlJRA MUNICIPAT
Ayenida José Sampaio, 08 Centso - Bahia CEP - 4699(Hn0
CNPJ 13.922.554/fl)01-98 - Telefax: (0xr75) 33392150 / 2128
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ESTADO DA BAHIA . SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Ayenida José Sampaio, 08 C€ntÍo - Eahia CEP - 469gHn0
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefex: (0xx75) 33392150 / 2128
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 CentÍo - Bahia CEP - 46990-«)0
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128
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sexta-feira, 7 de fevereiro de 2025 | Ano X - Edição n'01473 | Cademo I Diário onciot do Mqnieíplo EEg

, Preféitu iá.'M u n ici pal dê,Sôúto Soares
_.,...:..,, Decreto

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sâmpaio, 08 CentÍo - Bahra CEP - 46990-000 CNPJ
13.922.554/0001-98
TeleÍax: (0xx75) 33392'150 / 2í28
E-meil: juridicogestao@soutosoares.ba.gov.br

DECRETO/GP N." 87, de 20 de Janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a Itrstituição de Comissão para
Avsliação de imóveis públicos e prrticulâres e,

dá outras providênciâs."

O PREFEITO MIJMCIPAL DE SOUTO SOARE§, Estado da Búia, no uso de urna

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1'- Cria COMTSSÃO DE AVALhÇÀO Or Ur ÓVrB PÚBLTCOS E DE
PARTICULARES que terá por objetivo avaliar, mediante procedimentos aqui Íixados, o valor

de imóveis, públicos e particulares de interesse direto ou indireto da Administração Pública
Municipal, seja para locação, aquisição, alienaçào, doação, permuta, uso e outos fins legais.

AÍ. 2'- A Comissão de Avaliação e Inóveis, instituída por este Decreto, será composta por 03

(três) membrcs titulares, abaixo indicados:

I.
II.

III.

Dâni€l Moreirâ Damasceno (Presidente)

Odirlei Aprigo de Souza (Membro)

Carlos Albeío de Souza Medeiros (Membro)

Art. 5" - Em caso de interesse ou necessidade pública o Chefe do Executivo poderá criar uma

comissão especial de avaliação de imóvel para atender sihraÇões especificas.

Art. 6' - Este Decreto enha em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições
em contário, retroagindo os scus efeitos para a partir do dia 06 de Janeiro de 2025.

Art. 7' - Ficam revogadas as disposições em contrário

REGISTRE.SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRÁ-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Souto Soares, Bahia, 20 de Janeiro de 2025

Lucas Tadeu de Oliveira
Prefeito Mutricipal

Poder Executivo Mudcipal - GabiDete do Prefeito

Administração - 2025l2028

.a ,r

.ti *;

Avenida José Pereira Sampaio | 08.lCentÍo I Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba br
Estê docum€nto foi assinado digitâlmênts por SERASA Exp€Íian

B5D2Â6FC7A29F932C9284E069EE33DFF



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPÀL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ r3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2l2t

DECLARAÇÃO DE INDilSTÊNCIADE IMÓVEIS PÚBLICOS VAGOS E DISPONÍYEIS

Secretaria Secretaria Municipal de Infraestrutura

Telefone (75) 3339-2128

E-mail adm@soutosoares. ba. gov.bÍ

O setor de patrimônio através do seu Diretor, DECLARA, para os devidos fins a inexistência de imóveis
públicos vagos, para fins da locação almejada através do Documento de Formalização da Demanda, que

será destinada para a locação do imóvel para acomodar a Diretoria Municipal de Esportes deste Município.

Souto SoaÍes/BA, 07 de Fevereiro de 2025

Carlos

Matrtc

Mqdeiros
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POtrER Ji]]J CIÁR]C
JJSTIÇÀ IO TFÀtsÀLi]C

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ÀBÀLHISTÀS

Nome: RICARDO GAS PAR DE SOUZA

CPF: 017.605.515-03
Certidão n": 7564759 / 2Q25
Expedição: L0/02/2025, às l-1:23:19
Vafidade: 09/08/2025 - 180 (cento e oit.enta)
de sua expediÇão.

dias, contados da data

Certifica-se que RrcÀRDo GÀSPÀR DE souzÀ, inscrito (a) no cPF sob o n"
01?.505.515-03, NÃo coNsTÀ como inadimpfente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20L:- e

!3.467/20L7, e no Ato oL/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certídão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunat Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO I}ÍPORTÀTITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .TustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
d.e execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títu1os que, por
disposição fegal , contíver forÇa execuEiva.

-_:.j:11: e :..:jê.a.Ej: .:.._,1::: :-r: -:.



MINISTÉRO DA FAZENDA
Secrêtaria da Rsceita Federal do Brasil
ProcuÍadoriaceral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: RICAROO GASPAR DE SOUZÂ
CPF: 0í 7.605.5í 5{3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieÍem a ser apuradas, é certiÍicâdo que

náo constam pendências em seu nome, rêlativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo se refeÍe à siluação do sujeito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociaig previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do art. 'l 1 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos

endeÍeços <http://rIb.gov.br> ou <http:/,vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2!1012014.

Emitida às 11:23:42 do dia 1U0?n025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/08/2025.
Código de controle da certidáo: A0A6.DEFA.BEgA.6000
Qualqueí rasura ou emenda invalidaÍá este documento.



GO\'ERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 10 I 0212025 I 1 :22

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida paÍa os efeitos dos arts. í13 e 114 da Lel 3.956 dê í1 dê dezembro de 198í - código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 202501 7 5832

NOME

RICARDO GASPAR DE SOUZA

tNscRrÇÁo ESTADUAL CPF

017.605.5r5-03

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juÍídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta ceÍtidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser aPUÍados posterioÍmente.

Emitida em 1OlO2l2O25, coníorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data dê sua
emrssao.

AUTENTTCTDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENOÁRll
OU VIA INTERNET, NO ENOEREçO http://www.sefaz.ba.gov.bÍ

Válida com a apresentaÉo crnjunta do cartão original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

Secrelaria da Receita Federal do i,Iinistério da Fâzenda.

Página I de I RelCertidaoNegâliva.rpt



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUÍO SOARES
CNPJ: 13.922.5 /000'l-98

BA
TeleÍone: (75) 3339-2128

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CeÍtidão passada em cumprimenlo ao despacho do (a)

Sr (a) Diretor (a) da DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS,
datada em 1010?J2025, sob processo de no e certidão
sob no 67/2025.

CertiÍico que o contribuinte inscrito neste município sob n" t000003669, consta arrolado em nome de (a)

ContÍibuinte: RICARDO GASPAR DE SOUZA
CPF/C.N.P.J: 01 7.605.51 5-03
Enderêço: PçA DR. OTTO ALENCAR No ',l4 BAIRRO CENTRO CEP 4ô990000 CoMPLEMENTO BOX LOTE

Em Íirmeza de que eu, , passei êsüa, a qual vai assinada e conÍerida por mim, encerrada e subscrita pelo (a) Sr (a)

Diretor (a) desta Divisão apÓs lançamento dos pagamentos em nosso cadastro.

QUADRA

souTo SoARES - BA, 10t02t2025

Validade da Certidão de 90 (Noventa) dias a contar da data de sua emissão

FuncionáÍio(a)

Identr.frcado! Íleb: 3 0 I L 6 . 6 ? . 2 0 2 5 0 21 0 . N ' 5 5 . 1 0 0 0 0 0 3 6 6 9

http: / /ueB. soutosoares ba.góv.brl

á' \-



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida rosé Sampalo,0S Centro - Bahia CEP - 4699(HDo
CNPJ 13.922.554/ü)01.98 -Teleíax: (0xx75) 33392150 / 2128

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA'

Assunto: Informaçáo de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

venho através deste DECLAR.T{R para os hns de demonstração da compaübilidade da

previsâo de recursos orçamentárrios, com base no a.rf. 72, IV da Lei 14.733 /27 ' pata a

abertura de procedimento de inexigibilidade de licitaçáo tendo como objeto a l,ocaçáo

do imóvel para acomodar a Diretoria Municipal de Esportes deste Município.

Que a despesa da respectiva contrataÇáo contemplada possui previsão de saldo

orÇa_mentário e financeiro compaLível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e também é

compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes orçamentárias (LDo)

vigentes.

As despesas para atender a presente solicitaçáo da demanda, encontram-se amparadas

pelo seguinte detalhamento :

Dotaçáo: Unidade Orçamentá'ria: O2.O7.O1 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

Açáo: 2018 - Manutenção das Açóes da Sec. Mun. de Esporte e Lazer.

classifrcaçáo Econômica: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fotrte: 15O0

Souto Soares/BA, O7 de Fevereiro de 2025 -

Sem mais, aguaÍdamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

consideraçÕes.

Atenciosamente,

*E'i#l'tsl':
Rodrig ira de Andrade

Sec. Municipal de Gestáo e Inovaçáo



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenidâ José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-{100
CNPJ í 3.922.554/000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 l2í28

Ilmo. Sr.

Rodrigo Vieira de Andrade

Sec. Municipal de Gestão e Inovação

Assunto: Informação de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste iaformar para os hns de demonstraçáo da compatibilidade
da previsáo de recursos orçamentá,rios, com base no art. 72, lY da lei
14 .133 /21 , para a abertura de procedimento de inexigibilidade de licitaçâo
tendo como objeto a locaçáo do imóvel para acomodar Diretoria Municipal de

Esportes deste Municipio, enconúam-se amparadas pelo seguinte
detalhamento:

Dotação: Unidade Orçamentária: O2.O7.Ol - Secretaria Municipal de Esporte e

Lazer.

Ação: 2018 - Manutençáo das Açoes da Sec. Mun. de Esporte e Lazer.

Classlfrcaçáo Econômica: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
FÍsica.

Fonte: 1500

Souto Soares lB.A, 07 de Fevereiro de 2025

Atenciosamente,

Jailson' Santos
Departamento de Contabilidade

É



ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES

PREFEITURÂ MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNP! L3.922.55410001-98 - Telefax I l0§,75t, l3l92L5O I 2L28

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1 .1. Locação do imóvel para acomodar a Diretoria Municipal de Esportes deste Município.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando que o município não possuir imóvel edificado, próprio ou cedido, que veúa
proporcionar condições favoráveis e adequadas para o desenvolvimento das atividades deste

Departâmento.

3. DA RÂZÁO DA ESCOLHÂ E SINGULARIDADE DO IMOVEL

3.1. Cabe definir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a exclusividade

indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no

mercado por apenas um particular, a singularidade significa que, embora exista mais de uma

potencial solução, é inviável dehnir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis

propostas. Marçal Justen Filho esclarece que "será cabível a contratação direta nas hipóteses em

eu se evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos altarnente diferenciados em face

dos demais". (Comentrírios à Lei de Licitações e Conüatações Administrativas: Lei n' 14.133. São

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. Pag.999). Ainda da Lein' 14.13312021 AÍt.74 inciso V:

3.2. Visto que as condições do imóvel a ser locado, a sua localização, pátio e medidas, o toma apto

a atenderem as necessidades da Diretoria Municipal de Esportes, é possível sustentaÍ a contÍatação

direta por inexigibilidade, desde que a escolha seja justificada como a mais eficiente e adequada

em função das peculiaridades a ele inerentes, tomando então necessária essa contratação, e o preço

praticado compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

4. DA FTJNDAMENTAÇÁO LEGAL

4.1. Conforme artigo 74, inciso V, daLei Federal n" 14.133 de 1'de abril de 2021, é inexigível a

licitação qualdo inviável a competição, em especial, dentre ouffos casos, na "aquisição ou locação

de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem necessária sua escolha."

5. DA ESPECIFICAÇÀO DETALHADA DO IMOVEL

5.1. O imóvel fica situado na Praça Dr. Otto Alencar, s/n, Centro, Souto Soares-Ba, medindo

92,72m2 composto por uma sala de escritório e banheiro'

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

configura inviabilidade de competição.

6.2. A presente aquisição é fundamenta no er.:t.74, da Lei Federal n' 14.13312021: É inexigível a

licitação quando inviável de competição, em especial nos ca-sos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem

necessiiria sua escolha.

§ 5. Nas contÍatações com fundamento no inciso V, devem ser observados os seguintes requisitos:



ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNP! 13.922.55410001-98 - Telefax: (0xx75) tt39ZL5O I 27?,8

I - Avaliação prévia do em, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos.

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponiveis que atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem para ela.

7. DO LAUDO DE AVALTAÇÃO DO IMOVEL

7.1. De acordo com a legislação foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde

foi constatado que o valor pretendido esú dentro do exercido pelo mercado imobilirírio da região

e consta o Laudo de Avaliação confeccionado, cujo valor do aluguel mensal é de R$ 600,00

(seiscentos reais).

8. DO QUATITATIVO E CUSTO ESTIMADO

8.1. O valor total da contratação é de R$ 600,00 (seiscentos reais), perfazendo o valor global de

R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO

9.2. Da Habilitação para PESSOA FÍSICA:

9.2.1. Cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos previstos no art. l'da Lei Federal no

12.03'7 t2009:,

9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de pessoas fisicas (CPF);

9.2.3. Certidão negativa de débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

9.2.4. Certidào negativa de débito (CND) fomecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social
(INSS);

9.2.5. Proposta de preços com todos os dados do proprietiiLrio, devendo ser detalhada com valores

em reais, contendo nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF,

endereço completo, telefone, e-mail, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, local/data e

assinatura do responsável.

10. DA VIGÊNCIA

10.1 . O contrato terá vigência de I I (onze) meses, com término em 3 | l12/2025

11. DO PAGAMENTO

11.1. O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subsequente ao que se

referir a locação, através de deposito banciíLrio na conta do locador ou através de assinatura em

recibo de pagamento.

12. DA DOTAÇÁO OnçAVreNTÁRrA



ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Âvenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 333921s0 / 2128

12.1.4s despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de 2024, deste exercício, na DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA:

Dotação: Unidade Orçamentiíria: 02.07.0I - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

Ação: 2018 - Manutenção das Ações da Sec. Mun. de Esporte e Lazer.

Classificação Econômica: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte:1500

12.2. A dotaçáo relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. DAS OBRIGAÇÔES
14.1. SÃO OBRIGAÇOES DO LOCATÁRIO:
14.1.1. Pagar o aluguel da locação, no prazo estipulado neste confiato;
14.1.2. Servir-se do imóvel paÍa o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o

fim a que se destin4 devendo conserváJo como se seu fosse;

14.1.3. Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,

para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria
fomecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;
14.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de seguranga e de utilização;
14.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento

de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal;
14.1.6. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
14.1.7. Consentir com arcalização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel;
14.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcioniirios ou visitantes autorizados;
14.1.9. Não modificar a forma externa ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por

escrito do LOCADOR;
14.1.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo

pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de

autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATARIO;
14.1.11. Pagar as despesas de energia elétrica, água e esgoto;

14.1.12 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatarios, mediante prévia

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na

hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de

aquisição (arti.go 27 da Lei n" 8.245, de 1991);
14.1.13. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o

mesmose encontÍa em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim

devolvêJo quando finda ou rescindida a locação.

14.2. SÃO OBRJGAÇÓES DO LOCADOR:

14.2.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAT

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 3l?92L5O I ZL28

14.2.2. Gararrtir, duante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
14.2.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
14.2.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locaçào;
14.2.5. Realiz.ar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,
parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;

14.2.6. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem

como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vicios
redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

14.2.7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locagão;

14.2.8. Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

l4.2.9.PagN as tixas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;
14.2.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica
e outros porventuÍa existentes);
14.2.71. Arcar com despesas de qualquer natlÍeza que não estejam compreendidas naquela-s de

obrigação do LOCATARIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;
14.2.12. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbaro - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;
14.2.13. Manter, duralte a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas para a contratâção;
14.02.14. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro
serão porconta do LOCADOR.
14.2.15. Notificar o LOCATARIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do

término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogílr a locação;
14.2.16. No caso do imóvel objeto deste contÍato ser colocado à venda, dar preferência de compra

ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

15. DAS PENALIDADES
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados no contrato, sujeitará o LOCATÁRIO, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes daLer 14.13312021.

18. DAFISCALIZAÇAO

18.1 A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Uilian Souza Silva, portador da

Matrícula de n.'4160, para exercer as atribuigões de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 53, de 06 de Janeiro de 2025, publicado

em 13 de Janeiro de 2025 no Diririo Oficial do Município.

19. DAS DTSPOSIÇOES GERAIS

19.1. Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contÍato reger-se-ao pelas

disposições contidas na Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991, Lei 14.133, de 01 de abril de

2021.

Souto Soares,/BA, 07 de fevereiro de 2025

Este Termo de Referencia foi elaborado por
(Inciso II, Art. 7'da Lei 14.133/2021)
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenide José Sampaio, 08 Centro - Behie CEP - 46990-000
CNPJ í 3.922.554000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2í28

Imo. Sr.

Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo para Contratação

Prezado Senhor(a),

Vimos à presença de V. Exa. requisitar a abertura de processo objetivando a Locação do imóvel

para acomodar a Diretoria Municipal de Esportes deste Município, conforme se depreende do

anexo documento de formalização da demanda, seguem os seguintes documentos complementares,

a saber:

1 - Documento de Formalização da Demanda;
2 - Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria;
3 - Justificativa
4 - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessiária

5 - Avaliação prévia do bem;
6 - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, 07 de Fevereiro de 2025.

(d^ wffi'#
Rodrigo Vieira de Andrade

Sec. Municipal de Gestão e Inovação

^
,t.

,ü +,



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - TeleÍax: (0751 3339-2150 / 2128

TERMO DE AUTUAÇÃO

Após a análise da documentação constante no processo, com base na documentaçáo
apresentada, no oÍicio da Secretária(o) autorizando a deflagraçâo de processo

administrativo, dentro dos padrões estabelecidos no art. 74, inciso V, daLei 14.13312021,

AUTUEI este PROCESSO ADMINISTRATIVO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.
O27I2O25PMSS|N, para Locação do imóvel para acomodar a Diretoria Municipal de
Esportes deste Município, sendo o aluguel mensal no valor de R$ 600,00 (seiscentos
reais), perfazendo o valor global de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), lavro e
assino o presente termo de autuaçáo eu, LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 07 de Fevereiro de2025.

Atenciosamente,

't--\ ----_-'-_""\

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sâmpaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55.U000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392150 , 2í 28

ANÁLISE PRELIMINAR

TNEXTGIBTLTDADE DE LICITAÇÃO N" 027l2025PMSSlN

í. OBJETO:

o processo tem como objeto a Locaçáo do imóvel, situado na Praça Dr. Otto Alencar,

s/n, Centro, Souto Soares-Ba, medindo 92,72m2 composto por uma sala de escritóÍio e

banheiro, para funcionamento da Diretoria Municipal de Esportes deste Município.

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:
Conforme oaft.74, inc.V,daLei Federal no14.133de01 deabril de2021,é inexigível

a licitação quando inviável a competiçáo, em especial dentre outros casos, na "aquisição

ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem

necessária sua escolha."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação, senáo vejamos:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

3.1 . O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto

Soares, atendendo a demanda da Diretoria Municipal de Esportes deste Município, com

fulcro no artigo 74, V, da Lei 14.13312021 , em obediência ao Princípio da Continuidade

do Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tomando o

caso em questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo'

Vale ressaltar, que o nosso Município não contem imóveis próprios suficientes paÍa

atender as demandas de todas as Secretarias, comprovada através de Declaraçâo de

lnexistência de lmóveis, emitida pelo Setor de Patrimonio do Município.

Deste modo, a locaÉo de imóveis de terceiros se torna a forma mais viável de atender
as necessidades da Administração Pública e dos seus órgáos, possibilitando assim uma

melhor prestação dos serviços públicos, inclusive aos pacientes em tratamento na capital

do Estado.

4. DA RAZAO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

1 ,1 . A razão da escolha do imóvel situado na Praça Dr. Otto Alencar, s/n, Centro, Souto

soares-Ba, medindo 92,72m2 composto por uma sala de escritório e banheiro, deu-se

em razão das características e localização, estado de conservação, espaço e preço da

locação, tendo em vista que a Diretoria Municipal de Esportes deste Município, náo

possui imóvel próprio.
O imóvel encontra-se em peíeito estado de conservação, parte elétrica e hidráulica em

peíeito funcionamento, uma área externa ampla na qual servira de garagem para a frota

municipal. Deste modo o valo[ proposto para a locação está adequado conforme laudo
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de avaliaçáo apresentado, e estando em consonância com a dotação orçamentaria
vigente.

Foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde foi constatado que o
valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da região e consta o
Laudo de Avaliação.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com o Sr. senhor
RICARDO GASPAR DE SOUZA, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o no

017.605.515-03 e portador do RG. n'í 130580393/SSP BA, Residente e Domiciliada na
Travessa José Costa l, no 100, Centro, Souto Soares-Ba, CEP: 46.990-000, no valor
mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais), perfazendo o valor global de R$ 6.600,00 (seis
mil e seiscentos reais), conforme documentos acostados aos autos.

5. DA CONSLUSÃO:

Considerando a Íinalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o

motivo da escolha e o preço, este Agente de Contratação classifica o presente processo

como de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no aÍ1.74, inciso V, da Lei no 14.í33 de

01 de abril de2O21, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao
praticado no mercado, consta também nos autos a formalizaçáo da demanda, estimativa

de despesa, e a indicaçáo do recurso próprio para a despesa conforme ar1.72da mesma

lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá

o parecer jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 07 de Fevereiro de2025

Mateus Pe o dos Anjos
Agente de Contratação

Decreto n'02612025

-^
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llmo. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Assessor jurídico do Setor de Licitaçáo

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezado Senhor,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a
documentaÉo em anexo que compõe os autos com finalidade de Locação do imóvel,
situado na Praça Dr. Otto Alencar, s/n, Centro, Souto Soares-Ba, medindo 92,72m2
composto por uma sala de escritório e banheiro, para funcionamento da Diretoria
Municipal de Esportes deste Município, a iniciar a partir da data de celebraçáo do futuro
contrato, com base nos documentos anexos, a emissão de parecer sobre a possibilidade
de contrataçáo.

Souto Soares/Ba, 07 de Fevereiro de2025

Mateus Pa os Anjos
Agente de ConÍatação

Decreto no 02612025
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PARECER JURíOICO

lnexlglbltidade de Llcltação n.o 02712025PMSSlN

lnteÍessado: SecÍetaÍla Munlclpal de Gestão e lnovação
Assunto: PÍocedlmento de inexiglbllldade paÍa a Locação do imóvel, situado na PÍaça Dr. Otto
Atencar, s/n, CentÍo, Souto SoaÍes-Ba, medindo 92,72m2 composto poÍ uma sala de escÍltóÍlo e

banhelro, para Íunclonamento da DlÍetoria Munlcipal de Esportes deste Município.

Trata-se de anátise jurídica sobÍe a possibitidade de inexigibitidade de ticitaÇão para a locação do

imóvet tocatizado na PÍaça Dr. Otto Atencar, s/n, Centro, Souto Soares/BA, com área de 92,72m2,

composto por uma sata de escÍitório e banheiro, destinado ao funcionamento da Diretoria

MunicipaI de Esportes do Município.

1.2. Contratação direta. lnexigibllldade de ticltação.

A Lei no 14.133/2027, que Íegu[a as ticitações e contÍatos administrativos, estabetece em seu art.

74, que é inexigívet a ticitação quando houver inviabilidade de competiçáo. No caso de tocaçáo de

imóveis, a inexigibilidade pode ser apticada quando o imóvet Íor o único que atenda às

necessidades da Administração Púbtica, seia por sua localização, instatações ou características

especíÍicas.

No que tange ao procedimento de inexigibitidad e, a lei 14.L3312021, em seu afiigo 74,V, in verbis,

a tegistação pÍeceitua:

art. Zn. É inexigivel o licitoçõo quondo inviovel o

competiçõo, em especiol nos cosos de:
V - oquisíçdo ou locoçõo de ímóvel cujos coroctetísticas de
ínstoloções e de locolizoçõo tornem necessório suo escolho.

O inciso V do supracitad o aft. 74 prevê a inexigibitidade para a locação de imóvet cujas

características de instataçoes e de locatizaçáo tornem necessária sua escotha, que é o caso em

teta, visto que o imóve[ em questão dispões das características almeiadas para supÍir o interesse
púbtico. Atém disso, a referida Lei, através do seu S 50 do art.74, pontua Íequisitos a serem

obedecidos visando à tocação de imóveI por inexigibitidade de ticitaÇã0, veiamos:

"§ 50 Nas contrctações com Íundamento no inciso Vdo caput
deste aftigo, devem ser oôseryados os seíuintes requísitos:

l- Avaliaçáo previa do bem, do seu estado de conseÍvaçáo,
dos cuslos de adaptações, quando impÍescindtveis às

rlecessidades de utilizaçáo, e do prazo de amoftização dos
investimentos:

- ceniticação da inexistência de imóveis públicos vagos e

disponíveis que atendam ao objeto;
I - justificativas que demonstÍem a sinlula dade do imóvel a

set compÍado ou locado pela Administrcçáo e que

evidenciem vantagem paru ela."

No presente caso, o imóvet em questão atende aos seguintes Íequlsltos:
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. Locatização estratégica, no centÍo do Município, Íacititando o acesso da população aos

serviços da DiretoÍia Municipat de Esportes;

. EstÍutura compatÍvet com as necessidades do órgão, possuindo uma sala de escritório e

banheiro;

o Ausência de opções semethantes, considerando que o Município não dispoe de lmóvet

PÍóprio paÍa atender as demandas

1,3. JustiÍicativa de pÍeços. Disponibitidade Íinanceira e orçamentáÍia.

Como já aqui exposto, a razào da escotha do fornecedor se deve à condiÇáo de inviabitidade de

competição. E, no que se refere à justlÍicativa de preço, bem evidencia que o vator de R$ 600'00

(seiscentos reais) mensais, está dentro do vator mercadotógico. Desta Íeita, cumprido o requisito

tegat, inctusive demonstÍando que o va[or é tecnicamente vantajoso fÍente ao mercado imobitiário,

opino que tatrequisito esteja atendido.

Quanto à disponibitidade orçamentária para o atendimento do objeto da presente contrataçáo

diÍeta, está se encontra atestada peta Divisão de Programação Orçamentária como sendo

adequada com a Lei Orçamentária para o presente exercício e compatível com o Ptano PturianuaI

para o exeÍcício de 2024.

2. Conc[usão.

Diante do exposto, verifica-se que a [ocação do imóvet situado na Praça Dr. Otto AlencaÍ, s/n,

CentÍo, Souto Soares/BA, atende aos requisitos para a inexigibitidade de ticitação, conÍorme

previsto no art. 74, inciso V, da Lei no 74.73312021. Recomenda-se, contudo, que sejam anexados

ao processo administrativo os seguintes documentos:

. JustiÍicativa técnica da escolha do imóvet;

. Pesquisa de meÍcado comprovando a inexistência de opçoes simitares;

. Dectaração do pÍoprietário quanto à disponibitidade para locaçáo e condições contratuais;

. Parecer da SecretaÍia competente atestando a adequaçáo do imóvel às necessidades da

DiÍetoria Municipat de Esportes.

Com esses etementos, a Administração Púbtica estaÍá ÍesguaÍdada juridicamente para proceder à

contratação direta sem rlscos de questionamentos Íuturos.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA, 07 de Fevereiro de 2025.

lsa Fernanda Martins Alves
AssessoÍ JuÍídlco

OAB-BA sob o no 72.587
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PREFEITTIRA TIUNICIPÁL DE SOUTO SOARES

CNPJ n" I3.922.551/0001-9E

TER\Io DE Ho}ÍoLoGAÇÀo E ADJUDICAÇÁo DE PRoCEsso LICITATÓRIo

L\ExrcrBrLIDADE DE LtcITAÇÂo N. 0l{/202sp}lsstN

O Prefeito do i\tLINICIPIO DE SOTITO SOARES, Pessoa Jurídica de Direito Público Inl€mo, com sede

na Av. José Sampaio, n" 08, Prédio. Centro. inscrito no CNPJMF sob o n." 11.922.55.1/0001-98, no uso

das atribuiçôcs que lhe sào conferidas pela legislaçâo em vigoÍ. especialmenre pela lei 14.133/202l,, Att.
7.1, V e alleraçôes po$eriorcs. a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissào de LicilaçÕes, resolvê
HONíOLOGAR O PROCEDI}TE.r'TO LICTT TÓNTO NXTXICIBILIDADE N' OI4/2O25FNt-dSIN:

OBJETO; Locação do imóvel, siruado na Praça Dr. Otto Alencar, Vn, Centro, Souto Soares.Ba, medindo
92,72m: composro por uma sala de escritório e batüeir.o. para funcionamento da Diretoria Municipal de

Esportes deste Município.

CONTRÁTÁDO: RICARDO GASPAR DE SOUZA, inscÍío no CadastÍo de Pessoas Fisicas sob o no

0l?.605.515{3 e ponador do RG. n" I 130580393/SSP BA, Residenle e Domiciliada na Travessa José

Costa l, n'100, Cenho, Souto Soares-Ba CEP:46.990-000.

VALOR: 6.600,00 (seis mil e novecentos reais), scndo o valor mensal de R§ 600,00 (seiscentos reais).

t'IGENCIA DO COIiTRATO: 10/02/2025 a 3111212025.

DA EXEQUIBILIADE DO ATO: Objetivando à exequibilidadc desle Alo composto, com vistas a toma-
lo apto e disponivel para produzir seus regulares efcitos, o mesmo é assinado pelas autoÍidadcs que

procederam ao recoúecimento e à ratificação/homologação acima.

DO CONTR{TO| Fimar contrato nos teÍnos da Minuta de Contralo elaborado. convocando-se o
interessado paÍa assinatum do contrato nos prazos fixados em lei.

Dé ciência dessa decisão aos interessados, providencie a cclebraçào do contralo e a devida publicação scÍá

registrada e publicada no Diário OI'icial do Município, na siluaçào de Inexigibilidade de Licitaçâo, com
amparo na legislação supÍacitada.

Souto Soares8A, l0 de Fevereiro de 2025

Lucas Tadeu dc Olivcire
PÍeteito Municipal

Avenida José Pereira Sampaloi0S
. -:.-i .r,-. .-i a:."-- I CentÍo I Souto SoaÍEs:Ba .'
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